
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 

CGC 01.830.793/0001-39 

 

 

LEI N.º 1.987                                                                        DE 31 DE MAIO DE 2.001 

 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA O 

ORÇAMENTO DE 2001, AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL PARA PROJETO DE PISCICULTURA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO  a seguinte lei: 

 

  Art.  1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder a 

abertura de crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 

reais), de  acordo com o art. 43 da Lei Federal n. 4320/64, bem como de conformidade 

com a Resolução n. 005/99, do Tribunal de Contas do Estado, na seguinte dotação 

orçamentária: 04130752.10 - Atividades Agropecuárias em Geral; Elemento de Despesa: 

4110.00. 

 

  Art. 2º - O crédito especial do art. 1º será utilizado para compra de uma 

área de terra com 215.553,28 metros quadrados, parte da chácara 404 e 347, Setor 

Tocantins, Zona Suburbana, neste Município, com todas as benfeitorias existentes, cuja 

área destina-se à implantação do projeto de Piscicultura – Programa “Geração de Renda 

Familiar” mediante convênio com o Governo do Estado do Tocantins. 

 

  Art. 3º. O crédito especial do art. 1º decorrerá da anulação parcial das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

  I – Aplicação Programada: projeto/administrativo -  construção parque 

zoológico: 0417106-05. Elemento de Despesa: 4110-00, no valor de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais). 

 

  II – Construção Parque Zoológico: projeto administrativo – 0417106-05. 

Elemento de Despesa: 4120-00, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do  mês de Maio do ano de 2001. 
 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


